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TERMO DE CONTRATO  12/2024
(SERVIÇO DE ENGENHARIA)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE ENGENHARIA   Nº
12/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
SUDESTE III - SRSE-III E A EMPRESA
DES SERVICOS EM ELEVADORES
LTDA

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, criado na 
forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e reestruturado conforme determinação contida no 
decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, por intermédio de sua Superintendência Regional Sudeste III - SRSE-III,  com sede na Rua Pedro 
Lessa, nº 36, Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.030-030, inscrita no CNPJ sob o nº 29.979.036/0614-41, neste ato representada pelo 
Superintendente Regional, sr. Marcos de Oliveira Fernandes nomeado(a) pela nomeado pela Portaria MTP nº 2.307, de 29 de junho de 2023, 
publicada na seção 2, DOU nº 123, de 30 de junho de 2023 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DES SERVIÇOS EM 
ELEVADORES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.650.389/0001-44, sediada na Rua Carlos Maximiano, 204, Lote A, Fonseca, Niterói 
- RJ - CEP24120-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Domiciano Encina Saldivar, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ********, expedida pela (o) DPMAF/RJ, e CPF nº *********-**, tendo em vista o que consta no Processo 
nº  35014.530361/2022-25  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº07/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, de empresa especializada para a substituição dos 
equipamentos de transporte vertical do imóvel localizado na Rua Pedro Lessa, 36, Centro, Rio de Janeiro/RJ, atualmente a sede da SRSE-III e 
da GEXRJ, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
Edital:

1.1.1. Para o Grupo 01, o objeto será a contratação de empresa especializada para substituição completa de 05 (cinco) elevadores, com casa
de máquinas, instalados no edifício sede da Superintendência Regional do INSS Sudeste III, no endereço Rua Pedro Lessa, 36, Centro, Rio
de Janeiro/RJ, com o fornecimento de toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo
a desmontagem dos elevadores antigos existentes, retirada das peças e equipamentos a serem substituídos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.1.1.1. Também fazem parte do objeto da contratação do Grupo 01 os serviços de manutenção preventiva do elevador, incluindo
todos os seus componentes e quaisquer outros que integrem o sistema, incluídos o fornecimento de materiais e acessórios, durante a
execução dos serviços de substituição dos elevadores e nos 12 (doze) meses após entrega do Termo de Recebimento Definitivo, nos
termos do presente edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, para o GRUPO 1 (17 (dezessete) meses para os serviços de
substituição dos elevadores), com início na data de 01/09/2024. e encerramento em 01/02/2026 e (29 (vinte e nove) meses para os serviços de
manutenção preventiva dos elevadores), com início na data de 01/09/2024 e encerramento em 01/02/2027, não sendo prorrogável na forma do
art. 57, II, da Lei de Licitações. (serviço não prorrogável conforme item 1.4 do TR - 13539750).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

16/08/2024, 10:00 SEI/INSS - 17187160 - Contrato

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19622828&infra_sistema=100000100&… 1/4

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15512689&id_procedimento_atual=11524736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005754&infra_hash=bb18441e39a4c61a24a65a2a8efec2f8d8e57224d9e0e205fabb08e18b4804f56e00adc03eb12a272fda14bd9e9ec230a5f4a799072814b81da2ab6142a4df033bd56a529141513f14b7a57618d41929051a418b331cb1ecaca2984b4ba96a34


3.1. O valor total da contratação é de R$ 3.085.425,25 (três milhões, oitenta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco
centavos)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  512074-Superintendencia Regional Sudeste III
Fonte: 1049000235
Programa de Trabalho:  226284
Elemento de Despesa:  449039
PI:R8SUPER.02

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo
XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

Á É
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN
SEGES/MP nº 05, de 2017.
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o
custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.
14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, a diferença percentual entre o valor global
do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência
utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na
licitação.
14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de
referência da administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente no
SEI (Sistema Eletrônico de Informações) pelos contraentes e por duas testemunhas.

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2024

MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES
Superintendente Regional Substituto - SRSE-III

Representante Legal da CONTRATANTE
(assinado eletronicamente)

DOMICIANO ENCINA SALDIVAR
Responsável legal da CONTRATADA

(assinado eletronicamente)
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TESTEMUNHAS:

ERIK DE SOUZA HIGINO (assinado eletronicamente)
Assessor Técnico Especializado - SRSE-III

HÉLIO DE OLIVEIRA SOUZA (assinado eletronicamente)
Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística - SRSE-III

Documento assinado eletronicamente por HELIO DE OLIVEIRA SOUZA, Coordenador(a) de Gestão de Orçamento, Finanças e
Logística, em 08/08/2024, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES, Superintendente Regional Sudeste III, em
08/08/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ERIK DE SOUZA HIGINO, Assistente, em 08/08/2024, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA registrado(a) civilmente como DOMICIANO
ENCINA SALDIVAR, Usuário Externo, em 08/08/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17187160 e o código CRC F5231190.

Referência: Processo nº 35014.530361/2022-25 SEI nº 17187160

Criado por helio.oliveirasouza, versão 29 por helio.oliveirasouza em 08/08/2024 16:52:47.
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